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PARECER CCJ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 

PARECER Nº          /21

AO PROJETO

 

 

Cria o Programa de Oportunidades de Emprego a Pessoas Sem Experiência no Mercado de Trabalho
do Município de Porto Alegre.

 

   Vem a esta Comissão, para parecer, o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador Kaká D’Avila, que
institui o Programa de Oportunidades de Emprego a Pessoas Sem Experiência no Mercado de Trabalho do
Município de Porto Alegre que, em síntese, (i) dispensa a exigência de experiência comprovada no mercado
de trabalho pelas empresas do comércio em geral, de atendimento ao público, da área operacional e da área
de logística; (ii) estabelece um autorização para que a Administração Pública possam exigir que as empresas
e entidades com as quais firmem contratos de prestação de serviço de acordo com os parâmetros
estabelecidos no art. 2º do projeto; (iii) impõe a execução do programa por parte das secretarias do município
e das empresas privadas..

 

   A Procuradoria da Casa exarou o seu parecer, opinando pela inconstitucionalidade da proposição.

 

   Posteriormente, sobreveio a emenda nº 01, que suprimiu o inc. I do art. 2º, estabelecendo que a
Administração poderá obrigar contratantes a reservarem 20% da sua força de trabalho para adesão ao
Programa.

 

   É o Relatório.

 

   Inicialmente, imperioso asseverar que, nos termos do art. 36, I, do Regimento Interno, compete à Comissão
de Constituição e Justiça emitir parecer sobre aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições.
Dito isso, necessário verificar a possibilidade de o legislativo municipal dispor sobre a matéria no regime de
competências estabelecido pela Constituição da República.
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   Como é de sabido, compete privativamente à União legislar sobre direito do trabalho, nos termos do art.
22, I, da Constituição da República. Por oportuno, colaciona-se:

Art. 22. Compete priva�vamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marí�mo, aeronáu�co, espacial e do
trabalho;

 

   Nesse sen�do é a jurisprudência do Tribunal de Jus�ça do Rio Grande do Sul, conforme apontado pela
Procuradoria em seu parecer e aqui reproduzido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 6.098/2014 DO MUNICÍPIO DE
PELOTAS. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. 1. Descabe a Câmara Municipal de
Vereadores legislar sobre matéria que é de competência priva�va da União 2. Tratando-se de
matéria rela�va a direito do trabalho, bem como rela�va a contratos e licitações, não poderia a
Câmara de Vereadores tomar a inicia�va de legislar determinando que as empresas que
contratarem, a �tulo de limpeza urbana, recolhimento de lixo e construção civil, com o Município de
Pelotas, deverão manter em seus quadros mão de obra cons�tuída por, no mínimo, 5% (cinco por
cento) de ex-apenados ou apenados em cumprimento de penas em regimes aberto ou semi-aberto,
por se tratar de matéria priva�va da União. 3. Existência de vícios formal e material, com afronta
aos art. 2, inc, I e XXVII, da Cons�tuição Federal, e art. 1º e 8º, "caput", da Cons�tuição Estadual.
Ação declaratória de incons�tucionalidade julgada procedente. UNÂNIME. (Ação Direta de
Incons�tucionalidade Nº 70062434402, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Sérgio
Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 13/07/2015)

 
   Não é possível que um projeto de lei ordinária municipal disponha sobre critérios de contratação por empresas
privadas. Não bastasse isso, a Cons�tuição da República consagra o direito de propriedade no caput de seu art. 5º e
a livre inicia�va como fundamento da ordem econômica da República Federa�va do Brasil no caput do art. 170.
 
   Por conseguinte, tanto na forma quanto na sua essência, o art. 1º do projeto apresenta óbice, uma vez que o
Município não possui a competência legisla�va necessária e o seu conteúdo norma�vo confronta com cláusulas
pétreas e princípios basilares da ordem cons�tucional vigente.
 
   Ainda, no que se refere ao art. 2º do projeto, que faculta à Administração Pública exigir a adesão das empresas
com as quais firme contrato ao Programa proposto, também observamos óbices. Também é de competência
priva�va da União legislar sobre licitações e contratações, em qualquer modalidade e por qualquer ente federado,
nos termos do art. 22, XXVII, da Cons�tuição da República.
 
   Não bastasse isso, o projeto ainda em seu art. 2º possui cunho autoriza�vo, uma vez que tão somente faculta que
a Administração Pública possa fazer algo que essa, por sua vez, jamais solicitou ser autorizada para fazer. Nesse
sen�do se firmou o precedente legisla�vo nº 01 desta Casa, justamente por entender que projetos de lei de cunho
autoriza�vo não possuem espaço no arcabouço jurídico municipal.
 
   Para melhor esclarecimento, transcrevo tal Precedente Legisla�vo, a saber:
 

“PRECEDENTE LEGISLATIVO Nº 01

 I – Serão arquivados de plano, dando-se ciência ao autor, os projetos legisla�vos impróprios, assim
compreendidas as proposições de inicia�va do Poder Legisla�vo que veiculem comando meramente
autoriza�vo, expresso por quaisquer termos que re�rem da norma seu caráter impera�vo, tais
como “autoriza”, “faculta”, “permite”, “possibilita” e outros, ressalvadas as matérias autoriza�vas
próprias, de competência da Câmara Municipal e previstas no Regimento e na Lei Orgânica do
Município.

II – O disposto no item I aplica-se aos projetos legisla�vos impróprios, de comando autoriza�vo, que
autorizam obrigações de fazer ou não fazer aos Poderes Execu�vos do Município, Estado ou União e
a en�dades privadas.

III – Serão arquivados os projetos autoriza�vos em tramitação, ainda que já incluídos na Ordem do
Dia.
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IV – Serão declaradas prejudicadas as emendas e subs�tu�vos que incorporem caráter autoriza�vo
a proposições que detenham comando impera�vo e que estejam em regular tramitação.

 V – Serão devolvidos ao autor, para fins de ajustes e correções, sob pena de arquivamento, caso
não sejam ajustados ou corrigidos, os projetos legisla�vos próprios que, embora tenham seu
comando ou disposi�vo principal dotado de impera�vidade, também contenham outro comando
ou disposi�vo que veicule mera autorização.”

 

   Por fim, quanto a emenda nº 01, por se tratar de proposta que apenas ajusta o formato de adimplemento de
disposi�vo incons�tucional, essa também padece de incons�tucionalidade.
Ante o exposto, entendo, assim como a Procuradoria da Casa, pela existência de óbice jurídica para a tramitação do
Projeto e da emenda nº 01.
 
 
   Sala de Reuniões Virtual, 09 de outubro de 2021.
 
 

           Vereador Felipe Camozzato

                           Relator

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 09/10/2021, às
00:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0287469 e o código CRC 721BC69E.

Referência: Processo nº 219.00022/2021-66 SEI nº 0287469

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 186/21 – CCJ con�do no doc 0287469 (SEI nº 219.00022/2021-66 – Proc. nº
0284/21 - PLL nº 096), de autoria do vereador Felipe Camozzato, foi APROVADO durante Reunião
Ordinária da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia  19
de outubro de 2021, tendo ob�do 06 votos FAVORÁVEIS e 01 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de
Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto e
da Emenda nº 01.

Vereador Felipe Camozzato – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: CONTRÁRIO

Vereador Ramiro Rosário: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
19/10/2021, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0291166 e o código CRC B9B8ED74.

Referência: Processo nº 219.00022/2021-66 SEI nº 0291166

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

